
 

 

EMENDA N.º……AO PROJETO DE LEI N.º 14/2018. 

 

 

 

 

   Altera-se o disposto no artigo 95, do Projeto de Lei nº 14/2018 que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

   “Art. 95. Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será feita por médico 

indicado pelo órgão de pessoal e, se por prazo superior, por médico do respectivo regime 

previdenciário.” (NR).  

 

  Altera-se o disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 019, de 18 de março de 

1994, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 9º. O servidor gozará obrigatoriamente os períodos de licença prêmio a que 

tiver direito, concedidas de acordo com escala organizada pela chefia imediata.  

 

  Parágrafo único. Fica assegurado aos atuais servidores do Município de Unaí, a 

indenização de eventuais licenças prêmio não gozadas, já adquiridas até a data da publicação 

desta Lei, nos termos da Lei Complementar nº 3, de 16 de Outubro de 1991 e Lei Complementar 

nº 19, de 18 de março de 1994. 

 

 Unaí, 15 de março de 2018; 74º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 

 

 

 

 


